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ESTADO DO PlAUf 

PREFEITURA 'MIJNIOPAL DE LIJIS CORRElA 

AY, Prof. Al:ltonlo de Pádua da Costa Lima Nf261 • Centro 

E-,nall; pmlç,pi@ootmai!.s;om 
1 

CNPl: 06,554.448/0001-33 

liAIIINrn: 00 PIDUTO 

Luis Correia 
~ . ... "J 

-~ i.-~-. . ' 

1 

ERRATA A LEI COMPLEMENTAR N: 94i, DE 19 DE DEZEM BRO DE 2018, PUBLICADA NO DOM 
(PI) ANO XV II -TERESINA (PI) - Sl!xta Feira, 21 de dezembro de 2'018. Edição MMMOCO<XVII . 

! 

CONSIDERANDO que a publicação do texto da lei em epígrafe apresenta na redação do seu art. 

111 a cítação do art 184 como incluso na,s alterações apresentadas, em co!'ltradição com texta 

aprovado no legislativo, h!zendo necessária a sua supressão; 

CONSIDERANDO também que a publicação do texto da lei em epigrafe trai a redação do art. 

184, o qual nã.o consta c-0mo lrlduso na aprovação do projeto de lei, fazendo, assim, também 

necessária a, sua su,pressão, 

CONSIDERANDO que tais situaç~s foram reveladas no contexto pós-publlcaçlo, diante da 

efetivação da transcrição do texto do projeto de lei para o texto de lei a ser publicada, tais 

fatos-conc~em o direito à rectificaçiío da citlda lei, sem prejulzo do seu conteúdo e vigência. 

O Prefeito do Município de Luís Correia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legc1is e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, RETIFICA: 

2019. 

Onde se lê: 

"'Art. 12• Fico alterado os arn. Art. 10; Att. 55; Art. 1 l3; M . 123; Art. 124; Art. 144; Art 
149; Alt. 157; Art l73; Art. 184; Art. 226; Art. 236; §311 do A,t. 288; §lf do Art. 193,­
§111 e §3 d" Art .. 295; Art. 3(JQ; Art. 311 Arr. 323 e Art. 31S, e acrescido 01 oru. 3U-A; 
Art. 3!2-9; Art. 312-C; Art. 312-D; Art. 312·E e Art 312-F do (e/ Comp/ementor nt 804: 
de 30 d,: deiem.l)ro 2014, que posso o viger ,om o segvinte redaçiio:" 

"Art. l 1- Fico alterado os arn. Art lO; Art. 55; M . 113; Att. 123; Art. 124; Art, 144; Art 

249; Art 157; Art. 173; Art 226,· Art.1J6; §3' do Art. 288; §11 do Art. 293; §JQ e §3 do 
Art. 29.5; Art. 300; Alt. 312 Art. 313 e Art. 315, e ocresddo os om. 312-A; Art. 312-8; 

.Art. 311-C; Art. 312-D; Att. 3JU e Art. 3JU do l.el Complrmentar nf 804 de 30 de 
dezembto 1014, que passo a vigerc-om a seguinte redoçl!o:· 

Onde se lê: 

"art. Art. 184 ( .. ,)", 

Leia-se: 

"Fica suprimido ( ... );" 

Permanecem em vigor os airt,igos da Lei Complementar n. 941, de 19 de Dezembro de 

Gabinete do Prefeito Municipal de luí de janeiro de 2019. 

FUHOO PRE\110ENCIÁRIO MUNICIPAL D1! Will CORR.E:IA-PI 
,o,,-.,-clo•-OIIC0. ....... ,2$1-C.-
W: C-~ •PI• CEP: IIC22G«JO" -(ee) 3387•1124 

CNPJ\ OS,19U71/000I-M 

l'ORTARJA N'. OOJllG19, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LlJtS CORREIA. Estado do Piaul, oo uso de sum; 
atribui~ l.egals, terido em vala o que cslabcl.ccc. a Lei MU11lcipal n• 54 7/2003 41Uillizlldll pela r,.,.; 
ri"7161201 t. e. 

Coa1idenn.do, o pedido de A~tadomi por Tempo de Contribuição que "1iginou o 
Processo Administrativo nº 009/2018 de 07/02/2018, e conforme pn:oelta•" art. 23 e/e art. 29, dti 
Lei a•. 716111, Ql!é rtgula o Fuado de Prevl.dfn.cà M.unlclpal de Lu.is Correia, e 110 

Artigo 6" Emenda C'1111titueloul n'. 41 de 151/12/2003 de §5" do ui. 40 da Comtitu.lçlo 
Fecltnt.l d.e 15188, ~m como Ioda a legislação pálri;, correlata, 

ConNdenado, o Parecer de Concess.110 cio Fundo Previdenciário Municipal de Lois Correi11. 
LUis CORR.EIA-PREV. 

RESOLVE= 

Conceder o Servidor ELIZOMAR ELOI RODRIGUES, Litulur do =tlO de 
Professor. RG nº 73S.26J SSP-PI. CPF n°. 338.608.233-53, Apomttadorla por ·Jtn,po de 
Contribu.lçlo. 11 parlir desla ditm, nn forma discriminaAla no verso. 

Registre-se, publiqu.e-sc e wmpatsSc. 

Gabinete do Prefeito Muni.cipal de Luís Cocrei11 - Piaui, 02 de janeiro ele 2019. 

-~· o Municipal 

Numernda, regiwadll e publicada a presente portaria, na Secrelaria da Prcfeilllnl Municipal,. 
(l()S dois dims do m& de jamiro de dois mil e dezenove, de acordo l)(lm ~ Lei Orgãnico de> 
Municipio, 

PROCE&iO N', 009/2018 ! 
encimento, de acordo com o artigo 2D, da Lei nº 921 de 06 óe RS 

A. de 2018, que dispõe a® o reaj~ do piso DICicnal de 
· tnlD do nçsl!rio da educaçii búica, oo imbito do 

nnicípio de Luís Correía - P, nos termos do art. 5 da ui Federal 
l 1.738/08 e dá outru 

"dências ................................................................................ ... . 
B. , · ional por tempo de serviço, de awrdo com o artigo 60 da Lei RS 

unicipe.l n• S1S de OS/0312004 que displlc sobre o Regime 
urldico dos Setvidorrs Pl1blicos de Luís Correiai'PI.. ................. ... 

C. eia, de ac.ordo com o artigo 69, ~ . 1D da lei nº 705 de 23 Jl$ 
dez.cmbro de 201 O que dispõe sobre o pl1110 de camin e 
umação dos i;rofimioui, da F.ducaçlo Básica do Mllllicfpio 

e LuísCorrcilL"PI.. .• , .. , ..................................... ...... , ............. , ...... . 
TQTAL J)()S PROVENTOS 'RS 

Lufs Correia/Pi 02 de janeiro de 2019 . 

.... Muaiz[d,Camlio 
DirdOr do Departamento de Recursos Humanos 

3.SM,77 

S37,72 

537,72 

4.6601 


